
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ADESÃO A AT T DE PRE OS OO PREGÃO PRESENCIAL 11 021 ü
09/2021 DO M NTO AMARO DAS BROTAS/SE

Nos termos do artigo 15, inciso Íl da Lei no 8.666/93, apresenta-se justificativa para adesão a Ata de Registro
de PreÇos concêrnente ao Pregáo Presencial no1112021, administrado pela Prefeitura Municipal de Santo
Amaro/Se, bem como, de conformidade com o estabelece Decreto Municipal n" 306/2018, 51212014 e

151t2019.

Obieto:
O objetivo da presente solicitaÇão de adesáo ê o interesse pelo RegistÍo de Preços para eventual e futura
pÍestação de serviços de locaçáo de máquina/equipamentos, para Íealização de manutenÇão e demais
serviços necessários das atividades nas áreas afins, visando atendeÍ as necessidades da Secretaria
Municipal de lnfraestÍutuÍa e Meio Ambiente, do município de Riachuelo.

Relatório:
Ó Município de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesâo para Registro de PÍeços para eventual e futura
pÍestação dê serviços de locação de máquina/equipamêntos, para realização de manutefição e dêmais
ierviçós necessários das atividades nas áreas afins, visando atender as necessidades dâ Sêcretaria
Muniãipal de lnfraestrutura e Meio Ambiente, do município de Riachuelo, vem por íneio deste, informar a

Vossa Êxcelência que diante do tempo exímio para implementação de procedimentô licitatÓrio para aq,-risrção

do reÍerado objeto pÍetendido, vem informar que a Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotasise. tern

publicado e Hômologado Pregão Presencial n' 1112021 , por meio de Ata de RegistÍo de PreÇos no 09/2021 ,

dos mesmos itêns objeto de nossa necessidade.

portanto, valendo-nos da legislaÇão em vigor que permite a utilizaçáo do respectivo procedimento poÍ qualquer

urgao
caso,

ou Entidade da Administraçáo q

R OP
ue não tenha participado do respectivo certame licitatÓíio, leia-se, neste

tAL N"1 1/2 A DE REG DE PRE OS mediante pÍévia

consulta pelo rgão solicitante ao órgâo gerenciados do procedimento licitatÔrio, a adesãc rlo respectivo

certame, ou se.la, utilização desse procedimento licitatório para processar o fornecimento daqueles itens

comuns a necessid ade do Ôrgão solicitante

DA FU NDAMENTACÃO:

- 
Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido âlguns requisitos prellminares, entre eles,

consultar o órgáo demandante da viabilidade de adesâo ao respectivo procedimento, comprovaÍ que a adesác

trará vantageri ao órgão solicitante, manifestar interesse ao órgão gerenciador da Ata de Regisiro le Preços

para que eiste inOiqué os possíveis ÍorÍecedoíes e os preços a serem praticados, faculracjo ac fcrriecedor

benefiàiário aceitar iornecer ou não ao Órgão solicitante, sobre tudo, que o futuro compromisso náo prejudiquê

as obrigaçÕes anteriormente assumidas, (ue a conkatação por Órgâo nào partlcipanre do certams exceda a

""m 
poi ó"nto dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços do Ôrgão pakocinador do evento,

pois bem, todas essas assertativas, como podemos assim destacar:

mêntê irlstificada a vânteoe m aaladê reoistro de OS d 1,tf2 sua !r et crareArt 22. Des.dê õ lre devida

poderá ser utilizada por ualquer órqão o entidade da ministraÇâo pública federal quê não ienha

pa do do ce licitatório. mediante anuê ncia do órqão qerenciador

§1"Os aos e entidades oue áo oarticioaram do istro de orecos, quando deseiarem fazer uso

o sobre a oossibilidade de

adesáo

e orecos. deveráo consultar o órqão oerenciador da a oara manifereqistro d

(/
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erá ao fornecel!or beneÍiciário ata de reqistro de oreÇos, obsêrvadas as condicÕes ne ra

estabelecidas ootar oela ace o ou náo do forneci nto decorrente de a esáo. desde oue não oreiu c ic ue

as obriqacÕes DÍesentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órqáo qerenciado r e óroáos

Darticipantes.

ouisicões ou contratacÕes adicionais a oue se refere artiqo não po ráo excecier. poí ôroao ou§30Asa

entidade a cem Dor cento dos ouantitativos dos itens do instrumento convocatório e req istrados na ata dê

reoistro de orecos oara o óroão oerenciador e óroâos oarti oa ntes

instru nvocatório rá prever ue o quantitativo decorrente das adesÕes à ata de Ieoistro de§4"O
nao xceder lid de íntu o ntitativo a itêm o na ata

aos naoóroão oerenci ador e órqáos oarticipantes, i ependente do número de órqÍeqistro de Drecos oara o

pa Dantes oue aderirem

ao nc somen erá au z r adesá nmetra a ou contra cl'

stificadamente . não houve r orevisão no ed rtal oaÍa a0 ulsl oouóroáo inteorante da ata. exceto ouando, iu

ntra elo ó eren

ao ão náo rtici rel ivos à co doc rimentc Íornecedor dn

midas e a aolicaÇão , observada a arnola defesa e o contraditório. de
obriqacÕes contratual mente assu

ntuais des menlo USU n uals a a rc

contra taÇôes, informando as ocorrências ao orqâo oerenciador

Vemosentâo,queodispostonanormaemcomentosÓedifioaoquedispÕeoartigo,i5incisolldalei
8.666/93

Art.1 5. As compra s, sempre oue oossivel . deveráo (Requla mento)

ôrocêssa etravés de s istêma de istro de o S

a

valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza o- ilustrissimo professor "Jofge Ulisses Jacoby

Ê;;;";;"J'no seu livro Sistema Registro de Preços e Pregão,2" ediÇâo' Editora FÓrum'

R ro de
ao

Ita

ta
áo ciad vez mal

ecíficas elos nao MUNS
Co USO

Í UC

te

u U m
e informát ica. A racionalizacão dos procedim entos e o nível

como obras. vetculo de re ntacão . servrcos

cie esoêcializa o das issÕes derão r basta aofl OS

Toda a sistemática é ratificada pela jurisprudên cia publicada no ordenamento urídico pátrio, conforme

contratacão solicitada em até noventa dias observado o orazo de viqência da ata'

W
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pacificado pelo TCU- Tribunal de Contas da Uniâo

oue tenham licitado ouantida de superior a estimativa de SU a oróoria demanda
b) somente oode aderir a Atas

exem m retend m tal rcrcro u nidad com me ue êxls

a não oodeÍá ser carona n atas oorquê a oroDosta ce
otaça duas atas disoonivei sde50un ades cad

see rna a or exe com 2 00 e'1
unida ind foi lic

100 unidad es em oualquer delas,0o rque em toda rês a quantidade
unidades dispo nÍveis pod erá comp

de 100 un idades foi citada,

ue ão nciador " " côlocou no edital
c deve decer ras a nto

ouer licitacáo, que o oÍeoo de aquisiÇáo é compatível

contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecêndo todas as limitaçÕês impostas ao respectivo ato,

náo apenas por conveniência, ,ãi tao-"àr"nte pela realidade fática de adequaçáo ao ordenamento iurídico

d)éseudever comprovaÍ no Droces so- como em qual

com o de mercado:

brasileiro

trazidos por tal Procedimento

Poisbem,observandoapossibilidadedeadesâoaAtadeRegistrodePreÇos,demandadaporeste
Município, t ã" ,i.i", ã p"r.issiúitioaoe que a tegrslaÇâo em vrgor nos impõe, é imperioso afirmar, que nosso

ürriãiãiã .o'itirirra ácoiromia siõnitiããti"à para a[uisiçao oos béns obieto da aquisição em comento' podemos

afirmar que a economia se consãgrariá tanto no amOiio final-1elro quanto, na utilizaÇão de recursos numanos.

de manêira a abduzir da nossa io"tin" 
"qr"tes 

transtornos especificos aos procedimentos licitatórios, ou, seia

pubticaÉo, sessóes para irrg"*;tã dã pàpostas, ofertas de lances. potenciais recursos adn,r:ristrativos

irü;ãü iÀ 
-Àáoiiitàçao,' 

põt".|-i"ã recrirsos aoministrativos sobre habilitação-_-enfim, procedimentos que

necessitem da atenÇão " "rpr"gó 
o" recursos humanos pertinêntes aos setores responsáveis dlreta ou

indiretamente pelos procedimentos licitatórios'

ora,demaneiramaisclaraeobjetivaVemosquefinanceiramente,semsombradequalquerdúvida
nossomunicípioterâumganhosignifrcativocomarespectivaadesão,comopodeserêxtÍaÍdodos
documentos em anexo, orç"r"niã. iõ"iqriiá oe mercadol x Ata de Registro de Preços 1 8/2021 . bern como,

ou seia. em todas as situaçoes 
'ããO'ã -sJ-ióO""r"Oa 

a vantagem qre ôbteremos com a adêsáo da Ata dê

áãsi.i,á ãJ piãçã" ãã prér"itrr" üunicipal de santo AmaÍo das Brotas/sE

Assim, é necessário aÍirmar que nossa solicitaÉo êstá perfeitamente consoãnte com o que

estabelece a legislaÉo em vqãr, Já ,nàdo qr" demonstràremos tão somente as vantagêns ê beneficios

Sendo assim, els que demonstrado as vantag ens a "carona" na Ata de Regisko de Preços da
ela

P

TCU- PÍimeira Câmara. Tomada de Contas. Acordâo 2712002

TCU- Plenário. Auditoria. Acordão 67/2000.

DA ECONOMICIDADE:

DA RATIFICACÂO:

\[
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licitados, tudo conforme preceitua o artigo 15, inciso ll da Lei no8.666/93, clc o aftigoz2o do decreto no

7.892113, de 23 de janeiro de 2013, e diante das consideraçÕes apresentadas, expomos a presente solicitaÇão
para ratiÍicaçâo do Excelentíssimo Prefeito Municipal, e posteriores procedimentos para proceder à devida
contrataÇão.

Riachuelo/Se, 30 de outubro de 2021

lzaura Maria Mou ,a Ferrêira Almeida
Presidente da CPL

Pete rson Araúio
PÍefe icipal

t
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